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Atos do Gabinete do Reitor 

 
PORTARIA GR Nº 781, 26 de Setembro de 2025 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições legais que lhe confere o § 1º 
do art. 15 do Estatuto da Ufal, aprovado pela Portaria 
nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo 
em vista o que consta no processo nº 
23065.020557/2019-26 resolve: 
Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria nº 
1010/2019/GR, de 16 de agosto de 2019, publicada 
no Boletim de Pessoal nº 163, em 11 de setembro de 
2019, que concedeu promoção, do nível 4, da Classe 
C, com denominação de professor Adjunto, para o 
nível 1, da Classe D, com denominação de professor 
Associado a HENRIQUE COSTA HERMENEGILDO DA 
SILVA, matrícula siape 1647791, da seguinte forma: 
Onde se lê: "a partir de 13 de junho de 2019, data de 
avaliação favorável pela comissão avaliadora, de 
acordo com o Ofício Circular nº 53/2018-MP, art. 12, 
§§ 1° e 3°, da Lei 12.772/12 e Resolução n° 
77/2013-CONSUNI/UFAL" 
leia-se: "a partir de 28 de fevereiro de 2019, quando 
cumpriu o interstício, preenchendo os requisitos para 
evoluir na carreira, de acordo com o PARECER n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal." 
II - Onde se lê: "Estabelecer a retroatividade dos 
efeitos financeiros a partir de 13 de junho de 2019, 
data de avaliação favorável pela comissão avaliadora, 
conforme ofício supracitado e art. 13-A da lei 
12.772/2012." 
leia-se: "Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 28 de fevereiro de 2019, 
quando cumpriu o interstício, preenchendo os 
requisitos para evoluir na carreira, de acordo com a 

Instrução Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o 
art. 13-A da Lei nº 12.772/12." 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA Nº 957, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do 
artigo 15, do Estatuto da UFAL, aprovado pela 
Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, considerando 
o art. 19 da Lei 8.112/90, o art. 3º do Decreto 
1.590/95, o Capítulo III da Resolução nº 
75/2021-CONSUNI/UFAL, de 09 de novembro de 
2021, e suas alterações na Resolução 
66/2024/CONSUNI/UFAL, o Parecer Preliminar da 
Subcomissão de Jornada Flexibilizada - Campus 
Arapiraca, e tendo em vista o que consta no processo 
nº 23065.018639/2017-49, resolve: 
Art. 1º Adotar a jornada de trabalho flexibilizada dos 
servidores técnico-administrativos abaixo 
relacionados, lotados no setor Biblioteca do Campus 
Arapiraca-Sede, para 6 horas diárias e 30h semanais, 
sem redução da remuneração: 

NOME SIAPE CARGO 

NESTOR ANTONIO 
ALVES JUNIOR 

16213
41 

BIBLIOTECÁRIO 

MÁRCIO THIAGO DOS 
SANTOS 

ALBUQUERQUE 

26120
70 

BIBLIOTECÁRIO 

CLEIA MARIA DE 
OLIVEIRA BRITO 

11212
39 

AUXILIAR EM 
ADMINISTRAÇÃO 

ERIJANE DA SILVA 
VIRTUOSO 

20481
51 

AUXILIAR EM 
ADMINISTRAÇÃO 

JAKELINE VIEIRA 
BARBOSA 

19795
18 

AUXILIAR DE 
BIBLIOTECA 

ADRIANA NOGUEIRA 
DE MAGALHÃES 

18327
68 

AUXILIAR DE 
BIBLIOTECA 

CARLOS ALBERTO DE 
ARAÚJO OLIVEIRA 

17306
58 

ASSISTENTE EM 
ADMINISTRAÇÃO 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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PORTARIA Nº 959, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do 
artigo 15 do Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria 
nº 4067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, tendo em 
vista o que consta no Processo nº 
23065.036015/2025-13, resolve: 
Art. 1º Dispensar SANDRA HELENA VIEIRA DE 
CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de Professor 
do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 3121082, 
da função de Gerente das Incubadoras de Empresas 
da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-graduação - 
PROPEP, a partir de 11 de novembro de 2025. 
Art. 2º Designar PATRÍCIA BRANDÃO BARBOSA DA 
SILVA, ocupante do cargo de Professor do Magistério 
Superior, mat. SIAPE nº 2002319, para exercer a 
função mencionada acima, homologando os atos 
praticados a partir de 11 de novembro de 2025. 
Art. 3º A presente designação não integra o quadro 
de funções remuneradas desta Instituição. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de sua publicação. 

 
JOSEALDO TONHOLO 

 

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e do Trabalho 

 
PORTARIA PROGEP Nº 454, 18 de Novembro de 2025 

 
O PRó-REITOR DE GESTãO DE PESSOAS E DO 
TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições contidas na 
Delegação de Competências constante na Portaria nº 
646, do GR, de 23 de junho de 2020, e tendo em vista 
o que consta no Processo nº 23065.036799/2025-80 , 
resolve: 
Art. 1º - Conceder Horário Especial a servidora 
estudante CLARA DANIELA SILVA DE FREITAS, 
ocupante do cargo de Técnico em Laboratório, 
matrícula SIAPE 3388888 , lotado na Unidade 
Educacional Viçosa/CECA, relativo ao semestre 
2025.02, conforme proposta de compensação de 
horário, com base no art. 98, caput, e §1º, da Lei nº 
8.112/90. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data 
de publicação. 

 
WELLINGTON DA SILVA PEREIRA 

 
 
 

Pró-Reitoria de Gestão Institucional 

 
EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

 
PARTÍCIPES: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS – 
UFAL e ESTADO DE ALAGOAS, SEPLAG, SERFI e ISCSP. 
OBJETO: tem como finalidade promover a 
cooperação entre as instituições com o objetivo de 
realizar, conjuntamente, atividades de natureza 
acadêmica, científica, técnica, pedagógica e cultural 
em áreas de interesse comum. DATA DA ASSINATURA: 
26 de novembro de 2025. VIGÊNCIA: 26/09/2025 a 
26/09/2030. Protocolo de Intenções celebrado 
através do Processo SIPAC n° 23065.035838/2025-21 
. Josealdo Tonholo – Reitor/UFAL e PauloSuruagy 
Brito do Amaral Dantas - GOV. AL, Paula Cintra Dantas 
- SEPLAG, Júlio Cezar da Silva - SERFI, Ricardo Ramos 
Pinto - ISCSP-ULisboa. 

 
PORTARIA Nº 54 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025  

 
O PRÓ-REITOR DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO 
INSTITUCIONAL (PROGINST) DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria no 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, resolve: 
I -  Designar JOSÉ EDSON FERREIRA DE LIMA, 
matrícula SIAPE nº 2897973 e THAYSE EVELIN DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2024457, para compor 
a equipe de planejamento da contratação do serviço 
de Cessão de uso de bem imóvel público da 
Universidade Federal de Alagoas à Caixa Econômica 
Federal - CEF, para exercício de atividades bancárias, 
em atendimento às necessidades da Comunidade 
Universitária. 
II – A presente designação entrará em vigor a partir 
da data de publicação desta portaria, com efeitos 
retroativos ao dia 25 de fevereiro de 2025, para fins 
de regularização administrativa. 

 
PORTARIA Nº 55 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
O PRÓ-REITOR DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO 
INSTITUCIONAL (PROGINST) DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria no 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, resolve: 
I -  Designar JOSÉ EDSON FERREIRA DE LIMA, 
matrícula SIAPE nº 2897973, THAYSE EVELIN DE 
OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2024457 e RICK RAONY 
AMORIM FERREIRA, matrícula SIAPE nº 2028950, 
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para compor a equipe de planejamento da 
contratação do serviço de Cessão de uso de bens 
imóveis públicos da União, a título oneroso, para a 
exploração de espaços físicos destinados às 
atividades comerciais de cantinas, lanchonetes, 
restaurantes, drogarias, serviços de assistência a 
saúde, serviços financeiros e espaços multiuso, em 
atendimento às necessidades da Comunidade 
Universitária, Campus A. C. Simões, suas unidades 
dispersas e Campus de Engenharia e Ciências Agrárias 
- CECA, da Universidade Federal de Alagoas. 
II – A presente designação entrará em vigor a partir 
da data de publicação desta portaria, com efeitos 
retroativos ao dia 20 de setembro de 2024, para fins 
de regularização administrativa. 

 
PORTARIA Nº 56 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
O PRÓ-REITOR DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO 
INSTITUCIONAL (PROGINST) DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria no 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, resolve: 
I -  Designar REINALDO CABRAL SILVA FILHO, 
matrícula SIAPE nº 1224919; MARCOS JOSÉ FERREIRA 
NETO, matrícula SIAPE nº 1378693; RÔMULO NUNES 
DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 1544192; EVERTTON 
DE LIMA SILVA, matrícula SIAPE nº 3138440; 
MATHEUS NASCIMENTO TAVARES, matrícula SIAPE nº 
2996975 e KARINE LIMA COSTA RAMOS, matrícula 
SIAPE nº 1602466 para compor a equipe de 
planejamento da contratação para aquisição de 
firewalls, com serviço de instalação, configuração, 
suporte e garantis para a Universidade Federal de 
Alagoas, com as seguintes funções:  
REINALDO CABRAL SILVA FILHO - Integrante 
Requisitante 
MARCOS JOSÉ FERREIRA NETO - Integrante Técnico 
RÔMULO NUNES DE OLIVEIRA - Integrante Técnico 
EVERTTON DE LIMA SILVA - Integrante Técnico 
KARINE LIMA COSTA RAMOS - Integrante 
Administrativa 
II – A presente contratação entrará em vigor a partir 
da data de publicação desta portaria. 

 
PORTARIA Nº 57, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
O PRÓ-REITOR DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO 
INSTITUCIONAL (PROGINST) DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
contidas na Delegação de Competência, constante na 
Portaria nº 205/GR, de 28/02/2018, Art. 3º, inciso III 

e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.008103/2018-04, e:  
CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos 
do disposto nos artigos 58º, inciso III e 67º da Lei nº. 
8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da 
Administração;  
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem 
manter gestor e fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade, nos termos disposto no artigo 40º, 
incisos I, II, III, IV da IN nº 05/2017.  
CONSIDERANDO a Portaria nº 944/2017/GR, de 
01/06/2017 que estabelece as definições de 
atribuições e competências funcionais relativas aos 
procedimentos atinentes de gestão e fiscalização de 
contratos, no âmbito da Universidade Federal de 
Alagoas, RESOLVE:  
Art. 1° Revogar a Portaria nº 47/2025/PROGINST, 
publicada no Boletim de Serviço da UFAL nº 
177/2025.  
Art. 2° Designar CÁRLISSON BORGES TENÓRIO 
GALDINO, Analista de Tecnologia, matrícula SIAPE nº 
1543377, como FISCAL TÉCNICO do contrato 
administrativo abaixo listado.  
Art. 3° Designar DIEGO TENÓRIO GOMES, Analista de 
Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 
1316725, como FISCAL TÉCNICO do contrato 
administrativo abaixo listado.  
Art. 4° Designar DEIVE FABIAN VALERIANO GOMES, 
Analista de Tecnologia da Informação, matrícula 
SIAPE nº 1730674, como FISCAL TÉCNICO do contrato 
administrativo abaixo listado.  
Art. 5° Designar MATHEUS NASCIMENTO TAVARES, 
Técnico de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE 
nº 2996975, como FISCAL TÉCNICO do contrato 
administrativo abaixo listado.  
Art. 6° Designar JOSE WILLAMES SABINO DE MELO 
JÚNIOR, Técnico de Tecnologia da Informação, 
matrícula SIAPE nº 3430527, como FISCAL TÉCNICO 
do contrato administrativo abaixo listado.  
Art. 7° Designar HANDERSON MULLER FERRO DE 
SOUZA, Técnico de Tecnologia da Informação, 
matrícula SIAPE nº 3390795, como FISCAL TÉCNICO 
do contrato administrativo abaixo listado. 
Art. 8° Designar TIBÉRIO LINS PADILHA, Analista de 
Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 
3305641, como FISCAL TÉCNICO do contrato 
administrativo abaixo listado.   
Art. 9° Designar KARINE LIMA COSTA RAMOS, 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 
1602466, como FISCAL ADMINISTRATIVA do contrato 
administrativo abaixo listado.  
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Nº do 
Contrato 

Empresa Objeto 

17/2025 VELOO 
NET 
LTDA 

Contratação de serviços 
continuados de prestação de links 
para acesso, dedicado e exclusivo à 
internet, entre a UFAL e seus campi 
e unidades educacionais fora de 
sede, incluindo circuito de 
comunicação de dados, 
equipamentos e gerenciamento, 
nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

Art.10° A presente designação entrará em vigor a 
partir da data de publicação desta portaria. 

 
JARMAN DA SILVA ADERICO 

 

Pró-Reitoria de Graduação 

 
PORTARIA PROGRAD Nº 295, 11 de Novembro de 

2025 
 

A PRó-REITORA DE GRADUAçãO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 630, de 23 de 
junho de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Proc. Nº 23065.011789/2025-31, resolve: 
Art. 1º Retificar, em parte, a Portaria Prograd Nº 105, 
de 05 de maio de 2025, publicada no Boletim de 
Pessoal / Serviços ano 9, Nº 72, de 06 de Maio de 
2025, que designa o colegiado do curso de graduação 
em Ciências Econômicas (Bacharelado) da 
FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAçãO E 
CONTABILIDADE - FEAC - /Campus A.C Simões/UFAL, 
da seguinte forma: 
Onde se lê: "REILI AMON-Há VIEIRA DOS SANTOS / 
SIAPE (VICE-COORDENADOR)"; leia-se: "REILI 
AMON-Há VIEIRA DOS SANTOS / SIAPE 1098421 
(VICE-COORDENADOR)". 

 
PORTARIA PROGRAD Nº 301, 18 de Novembro de 

2025 
 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 630, de 23 de 
junho de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Proc. Nº 23065.029849/2025-72, resolve: 
Art. 1ºDesignar de acordo com os artigos 25 e 26 do 
Regimento Geral da UFAL, os abaixo relacionados 
para compor o Colegiado do Curso de Graduação em 
Ciências Contábeis Bacharelado/Unidade Santana do 
Ipanema/Campus do Sertão/UFAL, na forma a seguir: 

DOCENTES TITULARES: 
Marcos Igor da Costa Santos / SIAPE 2138498 
(Coordenador) 
Hélio Felipe Freitas de Almeida Silva / SIAPE 2002288 
(Vice-Coordenador) 
Leandro da Costa Lopes / SIAPE 1067239 
Inajá Allane Santos Garcia / SIAPE 1386587 
Manoel Valquer Oliveira Melo / SIAPE 3892702 
DOCENTES SUPLENTES 
Alcides José de Omena Neto / SIAPE 2971075 
Alex Nascimento dos Santos de Alcantara / SIAPE 
1098851 
Evaldo Mendes da Silva / SIAPE 1640054 
Anderson David Gomes / SIAPE 2153902 
Izabelita Oliveira Barboza / SIAPE 2322660 
REPRESENTANTE DOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS: 
TITULAR: Andréa Cristina Brandão Teixeira / SIAPE 
1736345 
SUPLENTE: Heberton Luig Lima Feitoza / SIAPE 
3161076 
REPRESENTANTE DOS DISCENTES 
TITULAR: Quitéria Pereira Lima / Matrícula 23211470 
SUPLENTE: Cauan Rendrikson Silva Santana / 
Matrícula 23211650 

 
PORTARIA PROGRAD Nº 302, 18 de Novembro de 

2025 
 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 1º da Portaria nº 630, de 23 de 
junho de 2020, e tendo em vista o que consta no 
Proc. Nº 23065.029849/2025-72, resolve: 
Art. 1º Reconduzir, a partir de 01/10/2025, Hélio 
Felipe Freitas de Almeida Silva, Prof. do Magistério 
Superior, SIAPE nº 2002288, na função de 
Vice-coordenador do Curso de Graduação em 
Ciências Contábeis Bacharelado, Unidade Acadêmica 
de Santana do Ipanema, Campus do Sertão/UFAL. 
Art. 3º A presente designação não integra o quadro 
das funções remuneradas desta Instituição. 

 

ELIANE BARBOSA DA SILVA 
 

Pró-Reitoria de Infraestrutura 

 
PORTARIA PROINFRA Nº 25, 19 DE NOVEMBRO DE 

2025 
 

O PRÓ-REITOR DE INFRAESTRUTURA da UFAL, no 
uso das atribuições legais contidas na PORTARIA Nº 
632, DE 23 DE JUNHO DE 2020, conferida pelo 
MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALAGOAS: 
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CONSIDERANDO o Art. 1º que delega competência à 
Pró-reitoria de Infraestrutura, antiga 
Superintendência de Infraestrutura (SINFRA), para, 
observadas as disposições legais e regulamentares, 
praticar os seguintes atos: III. Expedir portaria de 
designação e dispensa de gestor de contrato, fiscal 
técnico, administrativo de obras, manutenção, 
projetos e serviços de engenharia, meio ambiente, 
segurança e transporte, executados pela UFAL,  
RESOLVE: 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora SELENE  MAÍRA 
MORALES, arquiteta e urbanista, matrícula siape nº 
2378130, para exercer a função de GESTORA do 
contrato abaixo listado. 
Art. 2º. DESIGNAR o servidor   ALLAN RONNEY 
VIANNA MOTTA, Engenheiro Civil, matrícula siape nº 
2510285, para exercer a função de FISCAL TÉCNICO, 
FISCAL ADMINISTRATIVO e GESTOR SUBSTITUTO, do 
contrato abaixo listado. 
Art. 3º. DESIGNAR o servidor   FERNANDO COELHO 
DE CARVALHO, Engenheiro Civil, matrícula siape n° 
2270264, para exercer a função de FISCAL TÉCNICO e 
FISCAL ADMINISTRATIVO, do contrato abaixo listado. 
Art. 4º. DESIGNAR o servidor   KEKE ROSBERG 
GUIMARÃES DA SILVA, Engenheiro Civil, matrícula 
siape nº 2182352, para exercer a função de FISCAL 
TÉCNICO SUBSTITUTO e FISCAL ADMINISTRATIVO 
SUBSTITUTO, do contrato abaixo listado. 
Art. 5º. DESIGNAR o servidor   ADEILTON JORGE 
ROCHA SOBRINHO, Engenheiro Eletricista, matrícula 
siape nº 1884938, para exercer a função de FISCAL 
TÉCNICO do contrato abaixo listado. 

Nº do 
Contrato 

Empresa Objeto 

  
21/2025 

ORION 
CONSTR
UTORA 
LTDA. 
EPP -  

CNPJ nº 
09.629.1
06/0001-

23 

Contratação de empresa 
especializada em serviços 
de engenharia, em regime 
de empreitada por preço 

global, na modalidade 
Concorrência, para obra 

de OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DA 1ª ETAPA DA SEDE DO 

CAMPUS PENEDO. 

Art. 6° - A presente designação entrará em vigor a 
partir da data de publicação desta portaria. 
Art. 7º - Homologar os atos praticados pelos 
servidores designados a partir da data de publicação 
desta portaria. 

 
FELIPE DA ROCHA PAES 

 

Departamento de Administração de Pessoal 

 
PORTARIA DAP Nº 1034, 28 de Julho de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.031922/2024-95, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão a JOYCE MIRANDA LEAO 
MARTINS, ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Magistério Superior, matrícula Siape nº 1231130, 
lotada no Instituto de Ciências Sociais - ICS, do nível 1 
para o 2, da Classe A, com denominação de Professor 
Adjunto-A, a partir de 13 de setembro de 2024, de 
acordo com o Parecer n. 
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU, a Instrução 
Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024, o art. 12 da 
Lei nº 12.772/12 e a Resolução n° 
21/2021-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 13 de setembro de 2024, 
quando cumpriu o interstício, preenchendo os 
requisitos para evoluir na carreira, de acordo com a 
Instrução Normativa Conjunta GR/DAP nº1/2024 e o 
art. 13-A da Lei nº 12.772/12. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1822, 20 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.031103/2025-29, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no 
percentual de 30% (trinta por cento) a, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, classe C, 
matrícula Siape nº 1421611, lotado(a) no(a) Gabinete 
Odontológico/ UFAL, conforme art. 12, § 2º da Lei nº 
11.091/2005, Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal e 
Medida Provisória nº 1286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 6 de outubro de 2025, data de 
abertura do processo, quando apresentou a 
documentação legalmente exigida, de acordo com o 
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art. 3º da Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal, Ofícios 
Circulares nº 2/2019-ME e 39/2019-MEC, Nota 
Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME e Medida 
Provisória nº 1286/2024. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1879, 24 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.032100/2025-11, 
resolve: 
Art. 1º Homologar os atos praticados por Caterina 
Andrade Bezerra , ocupante do cargo efetivo de 
Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 
2139588, em substituição a Karleany Mendonça de 
Lima, ocupante do cargo efetivo de Técnico de 
laboratório - área, matrícula SIAPE nº 2177616, no 
exercício da função (código FG-1) de Coordenador de 
Gestão Institucional - Campus Sertão, no período de 
12 a 29 de dezembro de 2024, em razão do 
afastamento do titular por Licença à gestante, à 
adotante e à paternidade. (art. 102). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1883, 28 de Outubro de 2025 

 
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
contidas na Delegação de Competência constante da 
Portaria nº 645/2020-GR, publicada em 02.07.2020, e 
considerando o processo 23065.032300/2025-65 
resolve: 
Art. 1o Conceder auxílio funeral a(o) solicitante 
HUGO BRITO MONTEIRO DE CARVALHO , CPF 
064.996.754-23, nos termos do Art. 226, da Lei 8.112, 
de 12 de dezembro de 1990, e Instrução Normativa 
nº. SGP/SEDGG/ME Nº 101, de 27 de outubro de 
2021, em virtude do óbito do(a) servidor(a) AMARO 
MONTEIRO DE CARVALHO FILHO. , SIAPE 1119994, 
ocorrido em 07/10/2025. 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
 
 

PORTARIA DAP Nº 1996, 07 de Novembro de 2025 
 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.033682/2025-44, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no 
percentual de 30% (trinta por cento) a RAIMUNDA 
MARIA ANGELO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo 
efetivo de BIÓLOGO, classe E, matrícula Siape nº 
1120379, lotado(a) no(a) Faculdade de Odontologia - 
FOUFAL, conforme art. 12, § 2º da Lei nº 
11.091/2005, Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal e 
Medida Provisória nº 1286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 22 de outubro de 2025, data 
de abertura do processo, quando apresentou a 
documentação legalmente exigida, de acordo com o 
art. 3º da Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal, Ofícios 
Circulares nº 2/2019-ME e 39/2019-MEC, Nota 
Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME e Medida 
Provisória nº 1286/2024. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 1998,  07 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.033684/2025-33, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no 
percentual de 30% (trinta por cento) a CLEONILDE 
NICACIO CAVALCANTE, ocupante do cargo efetivo de 
Tecnólogo, classe E, matrícula Siape nº 1120889, 
lotado(a) no(a) Faculdade de Odontologia - FOUFAL, 
conforme art. 12, § 2º da Lei nº 11.091/2005, 
Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal e Medida 
Provisória nº 1286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 22 de outubro de 2025, data 
de abertura do processo, quando apresentou a 
documentação legalmente exigida, de acordo com o 
art. 3º da Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal, Ofícios 
Circulares nº 2/2019-ME e 39/2019-MEC, Nota 
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Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME e Medida 
Provisória nº 1286/2024. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 2015, 10 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.033178/2025-44, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no 
percentual de 52% (cinquenta e dois por cento) a 
FELIPE CAVALCANTE DE LIMA, ocupante do cargo 
efetivo de Administrador, classe E, matrícula Siape nº 
2051196, lotado(a) no(a) Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade - FEAC, conforme art. 
12, § 2º da Lei nº 11.091/2005, Resolução nº 
57/2011-Consuni/Ufal e Medida Provisória nº 
1286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 17 de outubro de 2025, data 
de abertura do processo, quando apresentou a 
documentação legalmente exigida, de acordo com o 
art. 3º da Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal, Ofícios 
Circulares nº 2/2019-ME e 39/2019-MEC, Nota 
Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME e Medida 
Provisória nº 1286/2024. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 2016, 10 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.031750/2025-31, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no 
percentual de 30% (trinta por cento) a JOYCE 
DELIANE DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente em Administração, classe D, matrícula 
Siape nº 3447994, lotado(a) no(a) Faculdade de 
Serviço Social - FSSO, conforme art. 12, § 2º da Lei nº 

11.091/2005, Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal e 
Medida Provisória nº 1286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 8 de outubro de 2025, data de 
abertura do processo, quando apresentou a 
documentação legalmente exigida, de acordo com o 
art. 3º da Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal, Ofícios 
Circulares nº 2/2019-ME e 39/2019-MEC, Nota 
Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME e Medida 
Provisória nº 1286/2024. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA DAP Nº 2017, 10 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais 
que lhe confere a delegação de competência 
constante na Portaria nº 645 do Gabinete da Reitoria, 
de 23 de junho de 2020, e tendo em vista o que 
consta no processo nº 23065.030770/2025-94, 
resolve: 
Art. 1º Conceder Incentivo à Qualificação no 
percentual de 30% (trinta por cento) a JOERLY MARIA 
FERREIRA LIMA DE PAULA, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente em Administração, classe D, matrícula 
Siape nº 1249991, lotado(a) no(a) Faculdade de 
Medicina - FAMED, conforme art. 12, § 2º da Lei nº 
11.091/2005, Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal e 
Medida Provisória nº 1286/2024. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos 
financeiros a partir de 7 de outubro de 2025, quando 
apresentou a documentação legalmente exigida, de 
acordo com o art. 3º da Resolução nº 
57/2011-Consuni/Ufal, Ofícios Circulares nº 
2/2019-ME e 39/2019-MEC, Nota Técnica SEI nº 
13/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME e Medida 
Provisória nº 1286/2024. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
JOSE CLEBSON SILVA DE FARIAS 

 

Corregedoria Setorial 

 
PORTARIA N. 115, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR SETORIAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em razão do cargo ao qual foi 
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nomeado pela Portaria GR n. 285, de 28 de abril de 
2025, publicada no DOU de 7 de maio de 2025; e em 
obediência ao Decreto 5.480, de 30 de junho de 
2005, em atenção ao Ofício nº 003/2025 – 
CPAD/P31/CORREGEDORIA/UFAL, de 19 de novembro 
de 2025, resolve:  
I – Conceder a recondução do prazo, com fulcro no 
art. 133 da Lei 8.112/90 c/c art. 79 e ss. da Portaria n. 
27 da CGU, com a finalidade de dar curso e concluir 
as atividades da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar – rito sumário, constituída pela Portaria n. 
74 de 10 de setembro de 2025, publicada no boletim 
de pessoal/serviços n. 150 de mesma data, 
reconduzida pela Portaria n. 91 de 14 de outubro de 
2025, publicada no boletim de pessoal/serviços n. 
171 de mesma data, para dar continuidade e 
conclusão à apuração das supostas irregularidades 
administrativas investigadas nos autos do processo n. 
23065.032042/2021-93, com os mesmos poderes, 
aproveitando a instrução e os documentos já 
produzidos; 
II – Manter na comissão as servidoras Maria Inez 
Santos, SIAPE n. 1120866 e Géssica Figueiredo Matias 
Siqueira, SIAPE n. 1165573, sob a presidência da 
primeira; 
III – Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos da Comissão, com início em 
21 de novembro de 2025 e término em 20 de 
dezembro de 2025; 
IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
PORTARIA N. 116, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
O CORREGEDOR SETORIAL DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas em razão do cargo ao qual foi 
nomeado pela Portaria GR n. 285, de 28 de abril de 
2025, publicada no DOU de 7 de maio de 2025; e em 
obediência ao Decreto 5.480, de 30 de junho de 
2005, em atenção ao Juízo de admissibilidade inicial 
n. 28/2025, de 18 de novembro de 2025, resolve: 
I – Constituir a Comissão de Investigação Preliminar 
Sumária – IPS, com fulcro no art. 143 da Lei 8.112/90 
e art. 40 e ss. da Portaria Normativa n. 27 – CGU, de 
11 de outubro de 2022, com a incumbência de, nos 
autos do processo nº 23065.0036431/2025-11, 
apurar as irregularidades suscitadas nos documentos 
acostados, por vislumbrar indícios suficientes à 
deflagração de procedimento correcional;  
II – Designar a servidora Akã Mbyja Pinheiro Lopes, 
SIAPE n. 1051150, para a condução dos trabalhos;  
III – Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
para a conclusão dos trabalhos, com início em 21 de 

novembro de 2025 e término em 19 de maio de 
2026;  
IV – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
RAFAEL DIEGO JAIRES DA SILVA 

 

Unidades Acadêmicas 

 
PORTARIA Nº 29/2025/EENF/UFAL, DE 18 DE 

NOVEMBRO DE 2025 
 

Nomeia a Comissão de Avaliação de Desempenho 
Gestor Docente referente à atuação da Prof.ª Laís de 
Miranda Crispim Costa na Coordenação do 
Programa de Pós-Graduação em Enfermagem - 
PPGENF. 

 
A Diretora da Escola de Enfermagem da 
Universidade Federal de Alagoas, no uso das 
atribuições que lhe confere o Estatuto da UFAL​
RESOLVE,  
Art. 1º Constituir a Comissão de Avaliação de 
Desempenho Gestor Docente referente à atuação da 
Prof.ª Laís de Miranda Crispim Costa na Coordenação 
do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem - 
PPGENF, conforme o processo 
nº23065.016390/2024-66: 

MEMBROS  SIAPE  

Ingrid Martins Leite Lúcio 1466486  

Keila Cristina Pereira do Nascimento 
Oliveira 

2533720 

Monique Silva de Godoi Martins 2225045 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
assinatura.​
Maceió, 18 de novembro de 2025. 

 
MARIA CICERA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE 

 
PORTARIA Nº 29/2025-FEAC, DE 17 DE NOVEMBRO 

DE 2025 
 

O DIRETOR DA FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições legais contidas no Regimento Interno da 
FEAC, de 17/09/2009, resolve: 
I -Designar os a seguir relacionados para composição 
da Banca de avaliação da defesa do Memorial 
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Acadêmico do Prof. PABLO VIANA DA SILVA, referente 
a Progressão Funcional para Professor Titular. 
Membros Titulares: 
- Prof. Dr. Marcelo Costa Oliveira (UFAL) - 
Presidente,siape 1544992 
- Prof. Dr. Raimundo da Silva Barreto (UFAM), siape 
1168807; 
- Prof. Dr. Guilherme Álvaro Rodrigues Maia 
Esmeraldo (IFCE), siape 2632922; 
- Prof. Dr. Edson Barbosa Lisboa (IFS), siape 1250136; 
Membros Suplentes: 
- Prof. Dr. Abel Guilhermino da Silva Filho (UFPE), 
Siape 1650867; 
- Profa. Dra.  Eliana Silva de Almeida (UFAL), Siape 
6310567. 
II – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

 
PORTARIA Nº 35, 18 de Novembro de 2025 

 
O DIRETOR DA FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições legais contidas no Regimento Interno da 
FEAC, de 17/09/2009, resolve 
I -  Designar os servidores a seguir relacionados para 
compor a comissão revalidação de titulo estrangeiro 
de MARIA VITORIA SILVESTRE DE ANDRADE LIMA 
VITAL: 

Servidor Email Cpf 

Adriana Alvarenga 
Marques - Presidente 

(siape 2533648) 

adriana.alvare
nga@feac.ufal.

br 

888.901
.804-63 

Carlos André Silva 
Carneiro (siape 

1790312) 

carneiro@feac
.ufal.br 

007.427
.804-57 

Edilson dos Santos 
Silva (siape 2315686) 

edilson.santos
@feac.ufal.br 

007.478
.534-60 

II -  Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 

GUSTAVO MADEIRO DA SILVA 
 
 
 
 
 
 
 

RESOLUÇÃO N.º19/2025 - IM/UFAL, de 19 de 
novembro de 2025 

 
Aprova Ad Referendumo Conselho do Instituto de 
Matemática, a Avaliação emitida pela Comissão de 
Avaliação no processo de Progressão Docente de 
Rafael Nóbrega de Oliveira Lucena. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DO INSTITUTO DE 
MATEMÁTICA, no uso de suas atribuições 
regimentais e estatutárias: 
RESOLVE, Ad Referendum: 
Art. 1º APROVAR a avaliação emitida pela Comissão 
Interna de Avaliação que trata dos processos de 
progressão funcional relativos à classe de Adjuntos, 
referente ao Relatório de Progressão Funcional para 
CLASSE C, ADJUNTO C, NÍVEL 4, do docente Rafael 
Nóbrega de Oliveira Lucena, matrícula SIAPE n.º 
1226894.  
§ 1º Comissão designada pela Portaria GR. N.º 11 de 
3 de setembro de 2025.  
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
Maceió–AL, 19  de novembro de 2025. 

 
ISNALDO ISAAC BARBOSA 
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